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DECRETO Nº 1.664 DE 13 DE JUNHO DE 2023 

 

Regulamenta as normas e procedimentos de 

contratações diretas fundamentadas nos incisos I e II 

do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no âmbito da administração pública do município 

de Uauá. 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal: 

 

DECRETA 

 

CAPÍTULO I 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR 

 

Art. 1º Fica instituído que as dispensas de licitação em razão do valor fundamentadas nos 

incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, processadas no 

âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão seguir os 

procedimentos e regras definidos neste decreto. 

Parágrafo Único - Na hipótese de execução de recursos da União, os órgãos e entidades 

da Administração Pública do Município de Uauá observará a Instrução Normativa SEGES 

nº 67, de 8 de julho de 2021, ou outra que vier a sucedê-la, no que se refere ao Sistema 

de Dispensa Eletrônica. 

Art. 2º As contratações diretas por dispensa de licitação de que trata o artigo 1º deste 

decreto deverão ser: 

§ 1º Para os Recursos da União, considera-se dispensa eletrônica aquela precedida de 

divulgação de aviso no sítio eletrônico oficial da Administração, devendo ocorrer em 

ferramenta informatizada própria ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que 

estejam integrados à Plataforma +Brasil, nos termos do Decreto nº 10.035, de 1º de outubro 

de 2019. 
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§ 2º Para os Recursos Ordinário, as contratações de que tratam os incisos I e II do artigo 

75, da Lei nº 14.133/21, serão precedidas de divulgação de aviso no sítio eletrônico oficial 

da Administração, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 3º No âmbito da Administração Direta e Indireta, a dispensa de licitação será realizada 

e operacionalizada pela Comissão de Contratação ou Agente de Contratação responsável 

pelos procedimentos de aquisição do respectivo órgão promotor, indicados por meio de 

decreto publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.  

§ 1º Incluem-se na competência de realização e operacionalização da dispensa de licitação 

prevista no caput deste artigo as atividades de abertura do Processo Administrativo e 

recepção do Protocolo Eletrônico, a avaliação da conformidade da instrução processual 

com a Lista de Verificação preenchida pelo órgão promotor, o registro no sistema 

informatizado e o julgamento das propostas apresentadas. 

§ 2º Excluem-se da competência e da responsabilidade dos servidores indicados na forma 

do caput deste artigo os atos de conteúdo técnico constituídos pelo órgão promotor ou 

pelas áreas técnicas. 

§ 3º A Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças realiza as cotações iniciais 

com objetivo de auferir os preços e definir a modalidade de licitação e sendo Dispensa de 

acordo a este Decreto será encaminhado para a Comissão de Contratação ou Agente de 

Contratação para as devidas providencias. 

 

CAPÍTULO III 

DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

 

Art. 4° O processo de contratação direta, que a dispensa de licitação, deverá ser instruído 

com os seguintes documentos: 

I  – Estimativa de despesa, a ser realizada na forma prevista no art.5 º, deste Decreto; 

II – Parecer jurídico e, quando necessários, pareceres técnicos, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 
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III – Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 

compromisso a ser assumido; 

IV – Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

V – Justificativa da escolha do contratado, com a indicação da viabilidade de preço; e 

VI – Autorização da autoridade competente. 

§ 1º Para efeito do inciso I, deste artigo, o documento de formalização de demanda 

contemplará a descrição da necessidade da contratação, com a indicação do interesse 

público envolvido. 

§ 2º O termo de referência da contratação deverá discriminar, de forma clara, suscinta e 

precisa, o objeto pretendido com a indicação das particularidades do bem, do produto ou 

do serviço, contendo, dentre outras coisas, a quantidade, a unidade, as especificações 

técnicas, eventuais garantias e a forma de entrega ou de prestação. Deverá também 

informar o fiscal da contratação responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução do objeto. 

Art. 5º A estimativa de despesa para as contratações diretas, combinadas ou não, deverá 

ser baseada no seguinte: 

I – Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o disposto no 

inc. II, §1º, art. 23, da Lei nº 14.133/21. 

II – Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 

não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência. 

III – Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento 

específico. 

§ 1º Na pesquisa com fornecedores, conforme inc. II do caput, deste artigo, em tratando-

se de contratação com fundamento nos incisos I ou II do artigo 75, da Lei nº 14.133/2021, 

poderá ser realizada com os fornecedores habituais da Administração, com sede local ou 

regional, conforme o caso. 

§ 2º Para efeito do parágrafo anterior, a solicitação de pesquisa de preço poderá ser 

formalizada por e-mail ou de forma pessoal pelo agente público responsável. 

§ 3º Para fins deste artigo, visando melhor apurar o preço de mercado, deverá ser levado 

em consideração valores agregados de frete e outros custos diretos e indiretos. 
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§ 4º Tratando-se de obras e serviços de engenharia, a planilha orçamentária deverá trazer 

a indicação do Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos 

Sociais (ES) cabíveis, além da Tabela Oficial utilizada para o objeto. 

Art. 6º Os requisitos de habilitação e de qualificação do contratado limitar-se-ão à jurídica, 

técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-financeira, nos termos dos artigos 63 a 69, 

da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo Único - Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 

75 da Lei n° 14.133/2021, a documentação habilitatória do futuro contratado poderá ser, 

total ou parcialmente, dispensada nas contratações para entrega imediata e para compras 

em geral. 

Art. 7º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido no sítio 

eletrônico oficial do órgão. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROCEDIMENTO 

 

Art. 8º Após o recebimento da proposta mais bem classificada, o procedimento deverá ser 

instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 

I - Ata contendo justificativa da escolha do fornecedor ou executante, acompanhada de 

comprovação das condições que o tornam apto à execução do objeto; 

II - Proposta com o detalhamento das condições da contratação e de preços; 

III - Comprovação de regularidade cadastral perante o Município e de que o contratado 

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

IV - Declaração da proponente de que não foi declarada inidônea por qualquer esfera 

federativa e de que não está impedida de contratar com o Município; 

V - Homologação da autoridade competente; 

VI - Encaminhamento para o Núcleo de Assessoramento Administrativo para lavratura do 

contrato ou para providências administrativas, quando a contratação ocorrer por outros 

instrumentos admitidos na forma da lei; 

VII - A publicização do procedimento concluído. 

Parágrafo Único – O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial 

do Município. 
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CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 13 de junho de 2023. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A523681A58C6BC6BF048F1BD64D37744


		2023-06-13T16:59:34-0300




